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SEÇÃO I
	

DIÁRIO OFICIAL	 QUINTA-FEIRA, 28 DEZ 1989

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei:

Art. 14 - É o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 7.715, de 3 de janeiro de
1989; Anexo II) o crédito especial ate o limite de NCz$
27.000.000,00 (Vinte e sete milhões de cruzados novos), de conformi-
dade com a programação constante do Anexo a desta Lei.

Art. 24 É o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 7.715, de 3 de janeiro de
1989, Anexo II, com a respectiva aplicação no Anexo III) o crédito
suplementar de Nez$ 620.800.000,00 (seiscentos e vinte milhões e oi-
tocentos mil cruzadosnovos), de conformidade com a programação
constante do Anexo II desta 'Lei.

Art. 34 - Os recursos necessários ã execução do
disposto nos artigos anteriores são provenientes de emissão de títu-
los de responsabilidade do Tesouro Nacional, em igual montante.

Art. 44 - A distribuição dos recursos alocados
aos Projetos: AMPLIAÇÃO DA REDE ARMAZENADORA; CONSTRUÇÃO E RECUPERA-
ÇÃO DE AÇUDES PÚBLICOS.; SANEAMENTO AMBIENTAL EM ÁREAS URBANAS; APRO-
VEITAMENTO HIDROAGR1COLA-JAGUARIBE-APODI; CONTROLE DE ENCHENTES E
RECUPERAÇÃO DE IMPERATRIZ-MA; PROINE-IRRIGAÇÃO DO NORDESTE; PRONI-
IRRIGAÇÃO NACIONAL; APROVEITAMENTO HIdROAGRICOLA DO JA/BA E APROVEI-
TAMENTO HIDROAGR/COLA DA BACIA DO PIRANHAS, constantes do. Anexo II
desta Lei, apresenta o seguinte detalhamento:

a) AMPLIAÇÃO DA REDE ARMAZENADORA - Código Or-
çamentário 13204.04160951.072: NCz$ 26.000.000,00 para o Complexo
Armazenador de Ponta Grossa - PR; NCz$ 33.000.000,00 para o Complexo
Armazenador de Uberlãndia - MG; NCz$ 11-000.000,00 para o Complexo
Armazenador de Barreiras - BA; e NCz$ 16.000.000,00 para as Unidades
Armazenadoras de Imperatriz - MA, Pontalina - GO, São Luiz dos Mon-
tes Belos - GO, Britãnia - GO, Quirinópolis - GO, Chapada do Sul -
MS e Sorriso - MT;

b) CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE AÇUDES PÚBLICOS
- Código Orçamentário 13209.04542971.206: NCz$ 5.000.000,00 para o

açude PetrOnio Portela - PI; NCz$ 3.000.000,00 para o açude Frios -
CE; NCz$ 1.000.000,00 para o açude Tricy - CE; NCz$ 4.000.000,00 pa-
ra o açude Quincoe - CE; NCz$ 5.000.000,00 para o açude Atalho II -
CE; NCz$ 500.000,00 para os açudes Caiçara e Forquilha/Carrapateira
- CE; NCz$ 4.500.000,00 para o açude Serafim Dias - CE; NCz$
.800.000,00 para o açude Angicos - RN; NCz$ 9.000.000,-00 para o açude
Serrinha - PE; NCz$ 1.500.000,00 para o açude Arrojado Lisboa - CE;
.NCz$ 22.000.000,00 para o açude Anagé - BA; NCz$ 1.500.000,00 para a
construção da Barragem do Rio Jacaré, Município de Ibiassuce - BA; e
NCz$ 2.000.000,00 para a recuperação de açudes;

c) SANEAMENTO AMBIENTAL EM ÁREAS URBANAS - Có-
digo Orçamentário 13208.13764481.297: NCz$ 500.000,00 para o Vale do
Rio das Almas; NCz$ 7.600.00000 para o Vale do Paranaíba; NCz$
7.100.000,00 para o Vale do Araguaia - GO; NCz$ 500.000,00 para a
cidade de Maracanã - PA; NCz$ 500.000,00 para a restauração do cais
de proteção da cidade de Bom Jesus da Lapa - BA; NCz$ 15.000.000,00
para recuperação. de São Luis - MA - saneamento ambiental dos Bairros
Coroado, Coroadinho e Cohatrac, através da Prefeitura Municipal de
São Luiz MA; NCz$ 600.000,00 para canalização do Córrego São José,
no Município de Ituiutaba - MG; Nez$ 500.000,00 para saneamento am-
biental em Venãncio Aires e Sinta Cruz do Sul - RS; Nez$
1.000.000,00 para canalização do Arroio Bagé, em Sag& - RS; NCz$
500.000,00 para conclusão do desassoreamento do lago do Parque das
Aguas, em Caxambú - MG; NCz$ 200.000,00 para isNneamento básico em
Muniz Freire - ES; NCz$ 200.000,00 para dragagem e saneamanto do
Bairro Santo Antônio, em São Mateus - ES; NCz$ 200.000,00 para sa-
neamento básico em Apicã - ES; NCz$ 200.000,00 para saneamento bási-
co em 'Afonso Cláudio - ES; NCz$ 200.000,00 para saneamento básico em
Guaçuí - ES; NCz$ 1.000.000,00 para barreai:lento do Rio Ribeirão, em
Rio Pardo de Minas - MG; NCz$ 500.000,00 para a galeria de macrodre-
nagem de Aimores - MG;..NCz$ 1.000.000,00 para o sistema de proteção
contra enchentes do Rio Subae, em Santo Amaro - BA; NCz$ 500.000,00.
para controle de enchentes em Pelotas - RS; e NCz$ 5.000.000,00 para
a canalização dos Córregos São Gonçalo, Quarta-Feira, Barbado e Fi-
gueirinha, mediante convênio com o município de Cuiabá - MT;

d) APROVEITAMENTO HIDROAGR1COLA - JAGUARIBE-A-
PODI - Código Orçamentário 13208.04540771.294: I ETAPA - NCz$
38.000:000,00-r sendo NCz$ 34.000.000,00 para obras civis; PROJETO
PILOTO - NCz$ 2.000.000,00, sendo NCz$ 1.000.000,00 para obras ci-
vis;

e) CONTROLE DE ENCHENTES E RECUPERAÇÃO DE IMPE-
RATRIZ - MA - Código Orçamentário 13208.13764581.323: conclusão do
Cais do Porto;

f) PROINE-IRRIGAÇÃO DO NORDESTE -Código Orça-
mentário 13118.04540773.014: sendo NCz$ 3.000.000,00 para a conclu-
são do Açude Aroeira, no município de Monsenhor HipOlito - PI e NCz$
1.000.000;00 para a conclusão de obras e apoio ao Centro Nacional de
Agricultura Irrigada - CNPAI;

g) PRONI-IRRIGAÇÃO NACIONAL - Código Orçamentá-
rio 13118.04540773.013: ações complementares em irrigação;

h) APROVEITAMENTO HIDROAGR/COLA DO JAIBA - CO-
digo Orçamentário 13207.04540771.44.8: sendo NCz$ 5.000.000,00 para a
Barragem de Mocambinho - MG; e

i) APROVEITAMENTO HIDROAGR1COLA DA BACIA DO PI- 10411110NT•010 *03 .0 II

13204 04400001	 anat 1•030 Da 0c00 OlstalcoaDcm•	 ,01.000 000

	

da Lei n9 7.984, de 27 de dezembro de 1989. 	 007 1.00

RANHAS - Código Orçamentário 	 13209.04540771.214:	 sendo	 NCz$	 PROGRAMA DE TRABALHO 	 CREDITO SUPLEMENTAR

1.000.000,00 para a conclusão do Sangradouro da Barragem Saco de No- 	 13000- MINISTERIO DA AGRICULTURA
va Olinda - PB.	 13204 - COMPANHIA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO 	 RECI.Onos 00 Uma.

Art. 54 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

	

	 CODIGO	 ESPECIFICAÇÃO	 PROJETOS ATIVIDADES	 TOTAL
Art. 64 - Revogam-se as disposições em contrá-

rio.	 AGRICULTO..	 •4 000 000
-

Brasília, em 27 de	 dezembro	 de 1989;	 aeasarCIN•NTO	 06 000 000

1684 da Independencia e 1014 da República. 	 OstIASFRAtaraTca 2 ',LACEM	 aa 000 000

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da ~rega
João Batista de Abreu
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Parãgrafo único - Os recursos necessãrios ã
disposto neste artigo são provenientes do cancelamento
orçamentãrias conforme indicado no Anexo II desta Lei.

PROGRAMA DE TRABALHO
13000 - MINISTERIO DA AGRICULTURA

. 13207 - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO VALE DO SÃO FRANCISCO

CREDITO SUPLEMENTAR
execução do
de dotações

000101001,00 17$0y00

Art. 22 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

rio.

1680 da Independência e 1010 da República.
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JOSE SARNEY
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C) Presidente da República, no uso
da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição,
e tendo em vista o disposto no art. 4 2 , inciso I, do Decreto-lei n9
1.199, de 27 de dezembro de 1971,
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DECRETA:

Art. 1 2 Fica reduzida para zero a alíquota dorlmposto so-
bre Produtos Industrializados - IPI incidente sabre a;)mercadoria.a
seguir descrita, desdobrada do respectivo código, sob a forma de des-
taque fl ex", da Tabela de Incidência aprovada pelo Decreto n 2 97.410,
de 23 de dezembro da 1988.

I.000,000

12.004.000

4504. .0 	  sos•

MOO 	 :004

131100. 	

00.300.000

7~0.0W

1.000.000
CODIGO

MERCADORIAPOSIÇA0 E	 ITEM E
SUBPOSIÇÃO	 SUBITEM

121.1100.000TOTAL 1,5.000.000

99003909.50
hidroxilados, com propriedades adesivas"ex!"

LEI No 7.985, de 27 de	 dezembro de 1989.

Art. 2 2 As alíquotas do Imposto sobre Produtos Industria-
lizados - IPI incidentes sobre as mercadorias classificadas nos códi-
gos 8421.12.0100 e 8451.21.0100 da Tabela de Incidência a que se re-
fere o artigo anterior ficam alteradas para quinze por cento.

Art. 32 Este Decreto entra em vigor na data de sua publi-

Art. 4 2 Revogam-se as disposições em contrário.

Autoriza o Poder Executivo a
ao Orçamento Fiscal da União o
dito suplementar no valor de
200.000.000,00.

abrif
Crê-
NCz$

cação.
0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte
Lei: Brasília, em 27 de	 dezembro

dependência e 101 2 da República.
de 1989; 168 2 da In-

Art. lo - Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 7.715, de 3 de janeiro de
.1989), Anexo IV, o crédito suplementar no valor de
NCz$200.000.000 ', 00(duzentos Milhões de cruzados novos), conforme
programação constante do Anexo 1 desta Lei.

JOSÉ SARNEY
Mailson Ferreira da ~rega


